
INDICAÇÃO Nº    2597

, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria de Estado da Educação a liberação de R$ 180.000,00(Cento e Oitenta Mil Reais) para a Associação Bastense de Amparo à Infância (Creche) do município de Bastos realizar a reforma e/ou construção do muro em seu entorno.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender a solicitação do Vereador Luiz Carlos dos Santos, o qual justifica a importância da entidade para crianças na fase de 00 a 06 anos, durante o período que seus pais estiverem trabalhando, no seu acompanhamento educacional e desenvolvimento social.

Atualmente a entidade atende 150 crianças e a reforma/e ou construção do muro se faz necessário em caráter de urgência em razão de perigo às crianças.

Destacamos que a cidade de Bastos está classificada no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato que evidencia ser municípios que apresentam baixos níveis de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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